
(h
r-y ARACATI

PRE"rElTUllÂ DO

r,i.i.Cxi,^,"ôí"ir[ Ãilc.tiiíü.s;'

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

PREGÃO ELETRÔNICO N.' OO,OO2I2O2I-P8.

As Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Aracati, torna público aos interessados, que a Pregoeira
e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora integra os autos, na sua sede à Rua Santos

Dumónf no 1.146 - Bairro Centro, estará realizando licitação na modalidade de PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, para fornecimento de bens de forma parcelada, conforme objeto
descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei no 10.520, de 1710712002, Decreto

no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no lO.O24 de 2010912019, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral
da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 14712074, e legislação correlata aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666193, de 21106193, com suas alterações e demais exigências no
presente Edital e seus anexos.
O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.aracati.ce.gov.br, www.comprasnet.gov.br,
www.tce.ce. gov.br/licitações.
O certame serârealizado por meio do sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

DATA E HORA DO INÍCIO DE NNóTBINIENTO DE PROPOSTAS: 01 de X.evereiro de 2021às

08h00min.
DATA E HORA DO FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11 de Fevereiro de 2021 às 08h00min
DATA E HORA DA ABERTURA E EXAMES DE PROPOSTAS: 11 de Fevereiro de 2021 às 09h00min.

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.

São anexos ao presente edital:
Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Minuta do contrato
Anexo III: Modelo de Cafta Proposta da Licitante
Anexo IILa: Modelo de Planilha de Preços

Anexo IV: Modelo de Carta de Apresentação da Documentação

1.0. OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisigão de gêneros

alimentícios para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Aracati, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

v
tl2.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição dos bens correrão por conta de

recursos próprios do orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:

q

N

FONTE DE RECURSOSELEMENTOS DE DESPESASES ORÇAMENTARIAA
1001000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 * Material de Consumo0201.04.122.0035.2.002 Manutençdo

dqs atividades do Gqbinete do Prefei
1001 000000 - Recurso Ordinário3,3.90.30.00 - Material de Consumo0301 .04. 122.0035.2.006 - Manutenção

das atividades da Casa Civil

1001000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 - Material de Consumo
0601.04,122.0035.2.0 I 8 - Manntenção
das atividades da Secretaria de

1430000000 Recurso Vinculado ao

RPPS-Taxa de admini
3.3.90.30.00 - Material de Consumo0602.09.21 2.0043.2.02 | - M anut e nç ão

do Si,stema de Previdência Social

1001000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 - Material de Consumo
07 0 1 .04.123.0039.2.024 - Manutenção
das atividades da Secretaria de

- \ 1Z
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3.0. DA PARTTCTPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer flrrma individual ou sociedade regularmente estabelecidas,

que seja especializada e credenciada no fornecimento dos referidos bens, e que satisfaça a todas as exigências do

presente Edital, especificagões e normas, de acordo com os anexos relacionados.
3.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Sistema de Compras do

Governo Federal (www.cornprasgovemamentais. gov.br).
3.2. Os interessados ern participar deste certame deverão estar credeltciados junto ao sistema

(www.cornprasnet. gov. br).
3.2.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis

COMPRASNET

no sítio

m

(iúps.llvu:r,Uç-olt.p-r-lrsliQ!.Bpy.!úçglç-lç-.i-rrn-ç-lt<r-clç:l-Lç"itirrLes).

3.3. O licitante declarará, em carnpo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos paru a habilitação e a

confonnidade de sua proposta colr as exigências deste edital.
3.4.Para as rnicroempresas, ernpresas de pequeno pofte e as cooperativas que se euquadrel-n tlos terlnos do art.

34, da Lei Federal rf 11.48812007, e que não se encontrarn em qualquer das exclusões relacionadas no § 4o do

aftigo 3o cla Lei Complementar no 12312006, deverão declarar no Sisterna "www.comprasnet.gov.br" para o

exercício do tratametrto jurídico simplificado e diferenciado previsto ern Lei.
3.5. + participação implica a aceitação integral dos tennos deste edital.

3.6. E vedada a participação nos seguintes casos:
,;Í;li"i#ralil:#. não sejam enquadradas corno microempresas ou ernpresa de pequeno pofte, de acordo com a 

),,,
.3.6.2. Sob a fonna de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
3.6.3. Que estejarn em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, 

"itão, ,, / in
incorporação e liquidação. t í.1 iY3.6.4.LnpedidasdelicitarecontratarcorraAdrninistração. , .:1--i- lit: I
3.6.5. Suspensas temporariarnente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Adrninistração. í n
3.6.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 

,l!
condição.
3.6.7. Servidor público ou etnpresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou compoltentes de seu quadro sejam

ftrncionários ou empregados públicos da entidade contratante ou resportsável pela licitação. ,. /, I

3.6.8. Estrangeiras não autorizadas a cornercializar no país. 
1.:.1;r;)2' '

4.0. DOS PEDTDOS DE ESCLARBCIMENTOS E IMPUGNAÇOES \" / '

4.-l. Os pediclos de esclarecirnentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a ,i'
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anterioràrã dutu fixada para abertura da sessão púrblica, exclusivarnente porç.1
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1001000000 - Recurso Ordinário
1301.04.122.0035.2.121 - Manutenção
des atividqdes da Secretariq de Meio
Antbieníe e Controle Urbqno

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.30.00 - Material de Consumo I 001000000 - Recurso Ordinário
1s01.04.122.003s. 2,132
Manutenção das atividades da
secretaria de Desenvolvimento Agrário
e Recursos Hídricos

1001000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1 601 .04.122.003 5.2.1 40 - Manutenção
das alividades da Secretaria de
Esportes e Lazer

1 00 1000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 - Material de Consumo
17 01.04.122.0035.21 46 - Manutençiío
das atividades dct Secretaria de

Cidadd e Ordem Pública.

1001000000 - Recurso Ordinário3.3.90.30.00 - Material de Consumo
I 801 .18.541 .0049.2.153 - Manutenção
das atividades do Instituto de

Qualidade do Meio Ambiente do
Aracati

I 001000000 - Recurso Ordinário
120 1 .04.122.003 5.2.1 06 - Manu t e n çã o

das crtividades da Secretaria de

Turismo e Cultura
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

rneio eletrônico, no endereço cpl.V*Vcati@gmail.com, até as 17h00rnin, no horário oficial de Brasília/DF,'-
indicando o no do

â

Finanças t. 
"J

d;11ü,
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impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da datade recebimento do pedido desta.

4.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal estipulado e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e telefone

do impugnante ou de seu representante legal.
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema eletrônico e

vincularão os participantes e a administração.
4.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores e Prestadores de Serviços da

Prefeitura Municipal de Aracati, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, acompanhado
da Ficha de Cadastro de Informações de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, que comprove a

validade da documentação apresentada para o registro ou sua atualização o ftcarâ dispensada da apresentação

dos documentos de que tratam os subitens 5.4.,5.5, e 5.7 deste edital, desde que constem na comprovação de

documentos apresentados para o registro ou sua atualizaçáo,
5.1.1. A Pregoeira verificará a situação cadastral, caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante
deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.
5.1.2, O Certificado de Registro Cadastral poderá ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja

vencido, com a apresentação do documento atualizado no ato da apresentagão da documentação.

5.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante obriga-se a declarar sob

as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2o, do art. 32, da Lei
Federal n" 8.66611993.
5.3. Como condição prévia ao exame da documentagão de habilitação da licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante consulta em sites oficiais.
5.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, a
Pregoeira reputará a licitante inabilitada.

5.4. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Registro Comercial no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

e) Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física.

5.5. A documentação relaúiva à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
b) Prova de insorigão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou a sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuigões Federais e Dívida Ativa da

União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a fazenda

estadual, do domicílio ou sede da Licitante;
e)Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a fazenda

,r-rrunicipal, do domicílio ou sede da Licitante
f) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRS, emitida pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

v
v
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4.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e sells altexos, decidir

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal
da Justiça do Trabalho.
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5.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaihinhar a documentação ddfuPi
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

2006.

tação,

123, de

5.5.1.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no I 1.488/2007, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora, para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser proffogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

12312006.
5.5.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Pregoeira convocar as licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.
5.6. A documentação relativa à qualiÍicação técnica consistirá em:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante,

comprovando que a LICITANTE, forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o

objeto desta licitação.
b) ALVARÁ DE LICENÇA, expedido pela vigilância sanitária Estadual ou Municipal dentro do seu prazo de

validade.

5.7. A documentação relativa à qualiÍicação econômica Íinanceira consistirá em:
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperaçãojudicial, expedida pelo distribuidorjudicial da sede

da pessoajurídica.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que oomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.
b.1. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Comente (LC) e Grau de Endividamento(GE), resultantes da aplicagão das fórmulas:

LG: Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE: Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Inenor ou igual a0,75

Ativo total

5.7.1. Na ausência da cerlidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento
judicial do plano de recuperação judicial nos tennos do art. 58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em

recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologaçãojudicial do plano de recuperação.

5.8. A documentação relativa ao cumprimento clo disposto no Inciso XXXII do art. 7o da Constituição
Fetleral.
a) A licitante cleverá cleclarar no sistema COMPRANET, de que não emprega rnão de obra qtte constitua violação I
ao disposto r.ro inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federale na Lei Federal n'9.85411999. '' )

,t

6.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETNÔNTCA E DOS DOCUMENTOS DB {4

HABILITAÇÃO
6.1. As licitantes encaminharáo, até a daÍa e o horário estabelecidos para abeftura da sessão pública. 

,11,,.1,

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta coln a descrição do ob.ieto 

{, 
'/

ofertado e o preço.
6.2. A PROPOSTA deverá explicitar nos campos "VALOR UNITARIO (R$)" E "VALOR TOTAL (R$)", os/

preços referentes a cada itern incluídos todos os custos diretos e indiretos, etn conformidade corn as

àspácificações deste eclital. Os Campos "rrtarca", o'fabricante", "lnodelo" e "descrição detalhada do objeto 'i

ofeftado" deverão ser preenchidos. '.

6.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a últirna folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou

seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, com as especificações técnicas e quantitativos, constantes do Anexo I - Termo de Referência e Q

6
enTrgllnnas, com as especlllca9ocs Iggnrças c quallulauvos, uun§lallrgs uu t\lrEÃu r - tçll[u uç r\srçreuvr4 s\J
conforme Modelo de Planilha {elPreços - Anexo IILa, deste edital. Havendo divergência entre 6 \

-.< 
éê ---'--
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COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas especificações do Edital e no Termo de referência, preval

as descrições contidas no Termo de referência, sob pena de desclassificagão da proposta de pregos.

6.2.2.Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.

6.2.3. Na proposta eletrônica de preço do item ofertado deverá constar, obrigatoriamente a cotação do valor
unitário do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais.
6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados,

até o término do prazo para recebimento.
6.4. Somente serão aceitas arealização de cotações, por fornecedor, que representem 100% (cem por cento) das

quantidades demandadas.
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realizaçío dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliaçáo pela Pregoeira e para acesso público após o enceÍramento do envio de lances.

6.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
6.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se damatriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
6.7.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua

autenticidade verificada pela Pregoeira.

7. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS
7.1. Abertas as propostas, a Pregoeirafarâ as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso

ocoÍra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

7.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais.

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão
da etapa de lances.

8. DA ETAPA DE LANCES
8.1. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preambulo do presente edital, quando,

então, as licitantes poderão encaminhar lances.
8.2.Para efeito de lances, será considerado o valor unitário do bem.

8.3. Aberta aetapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida as licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente

informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance jâ ofertado por outra licitante.
8.4.1. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
8.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances a Pregoeira nem as demais participantes.

8.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa'oaberto", em que as licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, oom proÍTogagões.
8.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e, após isso, será prorogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração

da sessão pública.
8.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários
8.9 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada

automaticamente.
8.10. Encerrada a sessão pública sem proÍrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante
justificativa.

no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá

Pregoeira, quando
8.11. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a

realizados.
,-%,, ível, sem preiuízos dos atosl
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8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a l\t(dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.13. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

9. DA LICITANTE ARREMATANTE
9.1. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. O

tempo de negociação que será dado pela pregoeira nessa fase será de 05(cinco) minutos.
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encarninhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.3. Definido o valor final da proposta, a Pregoeira convocará a arrematante para anexar em catnpo próprio do

sisterna, no prazo de até 24 (vir'fie e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados

ao últirno lance ofeftado, acompanhada, se for o caso, dos docurnentos completnentares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.3.1 . A proposta deverá ser anexada em confonnidade corn o item 6.1 . deste edital.
9.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.
9.5. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo convocada
a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirrnação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encatninhá-los, em formato digital, via
sisterna, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
9.7. Não será aceita, sob quaisquer hipóteses, nern desculpas de erro de digitação ou outras, desistência das

propostas registradas no sistema, nern tão pouco será adrnitida a desistência dos lances ofeftados, sujeitando-se o

proponente desistente às penalidades estabelecidas na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, demais legislação peftinente e as seguintes sanções:

9.7.1. rnulta de20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total da proposta retirada ou desistida, recolhida ao Tesouro
Municipal r1o prazo máximo de 10 (dez) dias após a confirmação da desistência e notificação de recolhirnento
pela Adrninistração.
9.7.2. deçlaração de inadimplência junto a Prefeitura Municipal de Aracati, e irnpedida de licitar e contratar com

a Adrninistração Municipal pelo período de 12 (doze) rneses.

@

10. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
10.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado todas as

conclições definidas neste edital.
10.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, a Pregoeira exarninará a proposta subsequente, verificando sua cornpatibilidade e a habilitação da 

ú

participante, na ordern de classificação, e assim sucessivarnente, até a apuração de uma proposta que atettda a este rl
ed ital. ']

10.3. Serão desclassificadas as propostas: , 1,, , ll ,10.3.1. Em corrdigões ilegais, ornissões, ou conflitos con as exigêrrcias deste edital. l,V
10.3.2. Corn preços superiores aos praticados uo lnercado, ou seja, superiores ao preço unitário ot"t total do 'r1

orçarnento estimado da Adrninistração, que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificação final das propostaS , I

e negociação cle preços com as licitantes oLr comprovadamente inexequíveis. ,,,il,
10.4. A desclassificação será sernpre fundamentada e registrada tto sistema. I tl,ill

fl, /' r

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS I:I

I l l. Qualquer licitarrte poderá rnanifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em calnpo própriol
do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, quatrdo lhe será ':,'

concedido o prazo de 03 (três) clias para apresentação das razões do recurso t.ro sistetna COMPRASNET ..t,'
(www.comprasnet.gov.br). As dernais licitantes ficarn desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de ''
igual prazo, que começará a contar a partir do térrnino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegLlrada vista
irrediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11 ? Não qerão conhecidos os recrrrsôs irrtemnesfivos e/orr suhscritos nor renreserrtante não habilitado lesalmentq-^,]1 1.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmentqn-

ou rrão identificado no processo licitatório puru/3,o4ulelo proponent3:_ *_- _4_- t a?) :
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11.3. A falta de manifestação, conforme o subitern 11.1 deste edital, irnportará na decadência do direito de

recLlrso.

1 1.4. O acolhirnento de recurso irnportará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, tto errdereço

eletrônico constante no preambulo deste edital.

12. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 . O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade cornpetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedirnento I icitatório.

13. DO CONTRATO
13.1. Será lavrado contrato corn a licitante adjudicatária ou instrumento equivalente * ordetn de corttpra, Itota de

empenho, confonne faculta o art.62 da Lei n'8.666193.
13.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria cornpetente, designado
como representante da Contratante, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas cotr a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

atestará as notas fiscais de fornecimento, para fins de pagamento.

13.3. A licitante vencedora deverá comparecer para firmar o Contrato,
instrumento equivalente, contados da data da convocação.
13.4. Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora

luo prazo de 05 (cinco) dias ott retirar o

" deverá rnanter as mesmas condições de

habilitação exigidas na licitação.
13.5. Na hipótese de a adjudicaÍária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não

apresentar justificativa porque não o fez, a Adrninistração convocará a segunda licitante classificada e, assiln,

sucessivarneute, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incisos XXII e XXIII, do art. 11, do

Decreto n.o 3.55512000 e § 2o, do Art. 64, da Lei n.o 8.666193.
13.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.

14. DAS OBRTGAÇOBS »O FORNECEDOR
14.1. Respousabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos bens contratados, nos termos da legislação vigente,

bern corno pelo transporte e segurança do bern, eventuais acidentes e conseqllentes danos ambientais que possam

ocorrer no trânsito do bern.

14.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega do bern no prazo estabelecido.

14.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, segLtros, fretes -

carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos beus, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Aracati.
14.4. Manter cornpatibilidade corn as obrigações assurnidas durante todo o processo de cotnpra.

14.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício oll que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do

período de garantia ou validade.

14.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua k
culpa ou dolo no fornecimento do bem. q
14.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

14,8. Aceitar uas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou supressões que se fizeretn necessários, ate 
.,

25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atr-ralizaclo do contrato, na fortla do ar1. 65, parâgrafos 1o e 2o Ou.. ''

Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. -.'

t
6

direito de

CONTRÀTANTEI5. DAS OBRIGA
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15.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno c'irmprimento das obrigações decoúentes'

do objeto contratual.

15.2. Designar servidor do Almoxarifado Municipal ou da secretaria para proceder ao recebimento dos bens.

15.3. Rejeitar os bens que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.

15.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

15.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou instrumento

equivalente.

15.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
16.1. As contratadas terão o prazomátximo de 05 (cinco) dias úteis paraa entrega dos bens, contados apartir da

data de recebimento da ordem de compra.
16.2- O recebimento dos bens dar-se-á por servidor designado pela Secretaria de competente, que fará a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, maÍca, fabricante, tipo
ou modelo, embalagem, legislação correlata e quantidades solicitadas na ordem de compra.
16.3 . Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Cel Alexanzito no I . 1 10,

Bairo - Farias Brito, Aracati-CE, sob responsabilidade da contratada, no horário das 08h00min às 12h00min e
das 14h00min às l7h00min, de segunda às quintas-feiras, e das 08h00min às l3h00min as sextas-feiras, sob
quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇÃO
17.1. O fornecimento dos bens será acompanhado e fiscalizado por representante designado para este fim pela
Secretaria competente.
17 .2. O representante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos bens,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados.
17.3. As decisões e providências que ulhapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
17.4. As contratadas poderão manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de fornecimento dos

bens, para representá-la sempre que for necessário.

18. DO PAGÀMENTO
l8.l . O pagamento será feito por meio de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação
de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de Nota FiscallFatura contendo a descrição dos bens,
quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas
aplicadas, se houver.
18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5 %o

(cinco décimos por cento) ao mês, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento,

calculados "pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatura.
18.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à
situação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

19. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
19.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia

6$

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:
I. advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega, I

úd
IL multa de 0,3oÁ (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprimento de obrigaçõés
estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor dos bens não

entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
IIL multa de líYo (quinze por cento) sobre o valor dos bens não entregues, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial,
sem embargo de indenizagão dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não

execução parcial ou total do contrato.
IV. multa de20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistênciatotal ou parcial de

fornecer os bens objeto deste contrato; i ' I

V. suspensão temporária de participar em licitação on contratar corn a Adrninistração pelo prazo de 01 (urn) ano;

ú
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VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini§tração Pública enquanto perdurarêm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será

concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
l9.2.Ficarâ impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida paru o
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal.
19.3. As sanções previstas na alínea I do sub-item 19.1 e sub-item 19.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as das alíneas II e III do sub-item 19.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderâ a contratada
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.
19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da
Prefeitura Municipal de Aracati, da respectiva licitante contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações
legais.
19.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação as vencedoras, por parte da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação,
engano nos preços ou eÍro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da propostapara estes casos,
sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
proposta retirada ou desistida, recolhida ao Tesouro Municipal no prazo máximo de l0 (dez) dias após a

confirmação da desistência e notificação de recolhimento pela Administração, declaração de inidoneidade e

impedida de licitar com a Administração pelo período de até 05 (cinco) anos.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. A Secretaria competente poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou extrajudicial se a contratada:
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do prazo
máximo para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da ordem de compra emitida
pela Secretaria competente;
b) Fornecer os bens em desacordo com as especificações exigidas, ou trocar amarca/fabricante do bem proposto;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas conhatuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos bens;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos bens;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.
20.2. Daalarada a resoisão oontratual em deoorrênoia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos bens fornecidos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
20.3. Não caberâ a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
20.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Secretaria competente, a qualquer época, sem que caibaa contratada o direito de reclamação ou indenizagáo a 

,
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos bens fornecidos e devidamente recebidos. t Íl

-I;.DAFRAUDE E DA coRRUpÇÃo llttt
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética )

durante todo o processo de licitação, de corrtratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste. i)'
item, definem-se as seguintes práticas: '\ ,

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou iudiretarnente, qualquer vantagetn coln o 'i

objetivodeinfluenciaraaçáodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoounaexecllçãodecorttrato; 't.);



b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetíVo de influenciar o processo de licitaçàó
ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis aúificiais e

não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçat causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
21.2. A contratante, garantida aprévia defesa, aplicarâ as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

22. DAS DISPOSTÇÕrcS Crcru,rS
22.l.Fica assegurado à Secretaria competente o direito de:

22.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, através do sitio
www.comprasnet.gov.br, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente
marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as

hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, Íixando novo prazo,
não inferior a 08 (oito) dias úteis, paràa abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do Termo de
Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação
e recurso.
2n.É, facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promogão de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1o do Art. 65

da Lei n' 8.666193 e § 2o, Inciso II do Art. 65 da Lei n'9.648198.
225, A atuagão da licitante vencedora perante a Pregoeira, assim como na execugão do Contrato, será registrada
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati e constará dos
certificados e declarações solicitadas.
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e dos docur-nentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura de
Aracati não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo da
sessão públioa de progão.
22.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
22.11. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.
22.12. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações
estabelecidas, a Prefeitura Municipal de Aracati poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação,
rescindir o contrato e optar pela convocação das demais licitantes na ordem de classificagão.
22.13. Na contagern dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se veucem sotneute nos dias e 
,,

horários de expediente da Adrninistração Municipal. Os demais prazos se iniciarn e se vencem exclusivarneute ,i'

22.6. A Pregoeira e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações

+
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em dias úteis de expediente dacontratan,.fu 
- 

/q
\



PREFATTURÂ g/O

ARACATI
Iíiônil,"rií s r[' À"R^CÂr r r ils i'

22.14. Caberâ a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável peío ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;
22.15. Na hipótese de não haver expediente ou ocomendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico.
22.16. A Pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitaçáo, a
Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.16. Demais informações podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horário e dias acima mencionados, ou pelo e-
mail cpl.aracati@gmail,com.
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